
Às dezenove horas do dia doze do mês de julho do ano de dois mil e sete, na sede do 
CREA-AM, à Rua Costa Azevedo n.º 174, em Manaus – AM, foi realizada a 381ª Sessão 
Ordinária de Plenário do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 
Estado  do  Amazonas  – CREA-AM,  sob  a  direção  do  Presidente,  Engenheiro  Civil 
AFONSO  LUIZ  COSTA  LINS  JÚNIOR  e  secretariada  pelo  Secretário-adjunto 
Engenheiro  Eletricista  Clébio  Camilo  de  Souza.  Conselheiros  Efetivos  Presentes: 
Engenheiro Civil  José Nildo Cavalcanti, Engenheiro Civil  Teishin Guenka, Técnica em 
Edificações Zuldmair Ricardo Pereira,  Engenheiro Eletricista Clébio Camilo de Souza, 
Engenheiro Civil  Luiz Sàlvio Alves Ferreira,  Engenheiro Civil  Gilberto Alves de Deus, 
Engenheiro Civil José Afonso da Silva Árias, Engenheiro Civil Rafael Lemos Assayag, 
Engenheiro Civil  Mauro Nunes Melo Marques, Arquiteto Zadir  Araújo da Silva Júnior, 
Arquiteto  Edmar  de  Oliveira  Andrade,  Arquiteto  Marcos  Paulo  Cereto,  Engenheiro 
Agrônomo  Carlos  Alberto  S.  de  Magalhães,  Técnico  em Agricultura  Daniel  da  Silva 
Antunes, Engenheiro Eletricista Artur Henrique de Mello Braga, Engenheiro Eletricista 
Mário Jorge Lopes Santana,Técnico em Eletrônica Paulo de Almeida Guedes Júnior, 
Engenheiro Naval Aluízio Gomes da Fonseca, Técnico Industrial Mecânico Alberto de 
Castro Monteiro, Engenheiro Mecânico Marcos Antônio Mota de Vasconcelos, Geólogo 
Antonio  Henriques  Bento,  Técnico  em  Mineração  Sebastião  Lucas  do  Rêgo. 
Conselheiros  Efetivos  e  Suplentes  Ausentes  Justificados: Engenheiro  Mecânico 
Tomio Torii,  Engenheira  Civil  Sandra Maria  Lopes Raposo,  Engenheiro  Civil  Rogério 
Salles  Perdiz  (licença),  Engenheiro  Florestal  Valmir  Souza  de  Oliveira,  Engenheiro 
Florestal  Adriano  José  Nogueira  Lima,  Engenheiro  Civil  Francisco  José  Rodrigues 
Fernandes,  Engenheiro  Florestal  Sérgio  Luiz  Ferreira  Gonçalves,  Engenheiro  Civil 
Rômulo  Geraldo  Figueiredo  Barreto,  Engenheiro  Agrônomo  Luiz  José  da  Silva 
Fernandes,  Engenheiro  Civil  Avelino  Pereira  Júnior,  Engenheiro  Eletricista  Willamy 
Moreira Frota, Engenheiro de Minas Valério Miguel Grando, Engenheiro Eletricista Almir 
Lopes Fortes, Engenheiro Civil Edson Andrade Ferreira, Técnico em Agropecuária Oziel 
Oliveira  Mineiro.   Conselheiros  Suplentes  Presentes: Técnico  em Edificações  Ted 
Kleber  Lima  Holanda,  Engenheiro  Civil  Orlando  Augusto  V.  Matos  Júnior,  Arquiteta 
Alessandra Daniela Porfírio de Souza Andrade, Engenheira Civil Dione Mendonça Duarte 
Carneiro  Engenheiro  Eletricista  Eliezer  Emanuel  Abensur  Santos,  Geólogo  Carlos 
Augusto de Azevedo.  Conselheira Efetiva Não Justificada:  Técnica em Edificações 
Kelly Ambrósio Neto. Satisfeito o quorum, o Presidente iniciou a Sessão, convidando a 
compor a mesa, além do Secretário-adjunto, o Conselheiro Federal, Arquiteto Cláudio 
Brandão Nina; o Diretor-administrativo, Engenheiro Civil José Nildo Cavalcanti; o Diretor-
financeiro, Engenheiro Civil Teishin Guenka. Convidou, ainda, agradecendo a presença, 
o Presidente do IDAM, Engenheiro Agrônomo Edson Barcelos. Aproveitando o ensejo, o 
dirigente  parabenizou  os  Engenheiros  Florestais  pelo  Dia  alusivo  aos  mesmos, 
estendendo  à  Engenheira  Florestal  Mary  Jane  Brandão  de  Almeida,  Presidente  da 
APEFEA, em nome da qual parabenizou os Engenheiros Florestais presentes à Sessão. 
Citou, ainda, a presença do Sr. Sérgio Gonçalves, Chefe do Departamento de Florestas 
do IDAM. Em seguida, deu-se à execução do Hino Nacional e do Hino do Estado do 
Amazonas, correspondentes aos Itens II e III da Pauta, respectivamente. O Presidente 
pediu  permissão  para  inverter  a  pauta,  concedendo  espaço  ao  Arquiteto  Cláudio 
Brandão Nina para que apresentasse o projeto relativo ao prédio anexo do Crea-AM. 
Com a palavra, o Arquiteto inicialmente afirmou que não elaborara o projeto para a Sede 
anexa do Crea-AM, por já existir um projeto, com uma edificação já construída. Disse 
que  lhe  fora  solicitado  para  que  efetuasse  uma  revisão  e  tentasse  buscar  algumas 
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soluções, principalmente, na questão da integração deste prédio com o prédio anexo. 
Disse haver feito algumas considerações com relação ao prédio, apresentando, logo em 
seguida, a direção na qual vem desenvolvendo ao projeto, para que possa resultar na 
elaboração  de  um projeto  executivo  visando  à  conclusão  e  à  ocupação  do  referido 
imóvel.  Apresentou  imagens  do  projeto  existente  e  as  intervenções  propostas: 
construção  de  uma  passarela,  visando  interligar  este  prédio  ao  prédio  anexo  do 
Conselho;  de  inversão  de  lay-out  para  a  adequação  dos  níveis  e  destinação  dos 
pavimentos; solução para a questão da locação dos condensadores de ar-condicionados 
e  alguns  elementos  construtivos  conjugados  com a  edificação.  Ao  final,  o  Arquiteto 
salientou  a  importância  de  apresentar  este  estudo  ao  Plenário,  para  que  obtivesse 
opiniões, contribuições e críticas a respeito do que efetuara até o momento, reiterando 
que suas principais modificações consistiram na Integração de um prédio com o outro 
através de uma passarela; a inversão dos ambientes (Plenário para o pavimento inferior, 
Auditório no pavimento superior e no pavimento intermediário a Recepção do Crea-AM) e 
se trabalhar com um prédio com uma tipologia até o 3º andar e com outra tipologia para 
o  andar  subseqüente.  O  Arquiteto  Marcos  Paulo  Cereto  parabenizou  o  Arquiteto 
expositor  pelo  projeto,  opinando  consistir  em uma  idéia  interessante  em valorizar  a 
edificação, haja vista tratar-se de uma edificação já existente, sendo necessário propor 
alternativas para a fachada do prédio, a fim de melhorar a questão volumétrica. Quanto à 
cobertura,  a  considerou  como  satisfatória  e  que  a  idéia  do  projeto,  como  um todo, 
encontra-se  muito  bem  encaminhada.  O  Conselheiro,  Engenheiro  Civil  José  Nildo 
Cavalcanti,  após  efetuar  algumas  considerações,  solicitou  a  apresentação  de  outras 
opções com vistas à arquitetura da fachada relativa ao último pavimento. Logo após, o 
Presidente solicitou outra inversão de pauta, destacando a presença do Secretário de 
Desenvolvimento  Sustentável,  Engenheiro  Florestal  Virgílio  Viana,  que proferiria  uma 
Palestra sobre o tema “Política Florestal para o Amazonas no contexto da ADS/SDS”: em 
votação, inversão de pauta aprovada por unanimidade. Logo, o Presidente deu boas-
vindas ao Secretário Virgílio Viana, registrando a satisfação em tê-lo presente a esta 
Casa,  oportunidade  na  qual  o  parabenizou  pelo  Dia  do  Engenheiro  Florestal, 
concedendo-lhe,  em  seguida,  a  palavra.  O  Secretário  introduziu  sua  explanação, 
apresentando o que vem sendo feito, nos últimos anos, compartilhando um pouco com 
seus pares uma visão estratégica do mundo. Destacou que o tema central dos trabalhos 
desenvolvidos nos últimos 4 anos tem sido a Zona Franca Verde. Explicou que tiveram 
de construir uma mudança política, liderada pelo Governador do Estado, Eduardo Braga, 
de desenvolvimento sustentável: fora criada uma Secretaria de Meio Ambiente, ou seja, 
uma Secretaria nova, uma estrutura nova, com a finalidade de ajudar a implementação 
do  Programa  Zona  Franca  Verde.  Explicou  que  a  Zona  Franca  possui  a  seguinte 
construção: Zona Franca, no Amazonas, significa emprego e renda, portanto, o Distrito 
Industrial, que não alcança localidades distantes; para estes lugares longínquos, propõe-
se  uma  economia  voltada  para  as  potencialidades  naturais,  ou  seja,  o  verde  que, 
simbolicamente,  representa  os  lagos,  os  rios,  os  igarapés,  as  florestas  e  outros 
ecossistemas naturais. Usar estes potenciais consiste no grande desafio do Projeto Zona 
Franca Verde, partindo-se de uma economia voltada para o uso sustentável dos recursos 
naturais.  Expôs um mapa contendo o cenário previsto para a Amazônia,  para Bacia 
Amazônica, do que deverá acontecer, se nada for feito de mudança radical; mapa do 
cenário da Amazônia projetado para o ano de 2030 que se deseja evitar (com destaque 
a áreas que nunca obtiveram florestas; áreas desmatadas, áreas queimadas e áreas de 
extração  madeireira  predatória),  cujo  desafio  se  propuseram  a  enfrentar.  Como 
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estratégia definida, considerou como sendo a racionalidade: valorizar economicamente a 
floresta “em pé”, fazendo com que o cidadão ganhe mais com todos os produtos da 
floresta.  Como uma segunda etapa,  destacou a  valorização econômica dos serviços 
ambientais  da  floresta.   Apresentou  um  dado  percentual  de  redução  da  taxa  de 
desmatamento no Amazonas (53%), nos últimos 3 anos; aumentaram as Unidades de 
Conservação  (17,4%  de  áreas  protegidas  no  Amazonas);  apresentou  um  gráfico 
representativo da taxa de desmatamento x  taxa de crescimento da economia (2003-
2005), acrescido de uma seqüência de imagens (mapas), contendo algumas frentes de 
ocupação desordenada, com destaque a áreas irregulares no Amazonas, o que resulta 
em impacto ambiental e invasão de riquezas (importação e exportação de madeiras sem 
o  pagamento  de  nenhum  tipo  de  imposto,  taxa  e  etc.).  Prosseguindo,  o  expositor 
adentrou em outro cenário, referindo-se a uma simulação para o Estado (extraída de 
publicações), que mostra o Amazonas em 2005, 2012 e 2050, contendo as unidades de 
conservação e os indicadores de que, se nada for feito em termos de medidas adicionais, 
ocorrerão invasões nestas áreas.  Comentou sobre o manejo florestal, com relação ao 
qual  tiveram avanços expressivos,  assinalando a existência  de uma legislação muito 
burocrática,  que  conseguiram  desonerá-la  bastante,  exemplificando  que  antes  era 
exigido muito mais do que um pequeno produtor poderia ter a chance de conseguir os 
recursos para fazer (Ex.: Parcela permanente de uma área de floresta). Com relação a 
isto,  mencionou  a  prática  de  algumas  iniciativas  (consideradas  como  avanço)  que 
desoneraram o pequeno produtor para que o plano de manejo tivesse um custo mais 
reduzido.  Ainda  como  desafio,  citou  a  modernização  do  licenciamento  ambiental  do 
IPAAM em atendimento às demandas existentes. Destacou alguns avanços, tais como: 
desenvolvimento de uma metodologia; elaboração de Instruções Normativas; manejo do 
pirarucu  com  espécies  expressivas;  acordos  setoriais,  dentre  outros.  Assinalou 
preocupação  com  relação  ao  futuro  do  Planeta,  relatando  algumas  situações 
evidenciadas que traduzem o cenário como sendo muito ruim. Estão construindo uma 
visão, sob o ponto de vista estratégico, que se deva defender a conservação da floresta, 
por interessar, primeiramente, ao povo brasileiro, ao povo amazonense, portanto, sendo 
bom para a população local, para o restante do Brasil e para o resto do mundo; e, assim, 
não é justo e eticamente correto que sejamos provedores de serviços e não sejamos 
ressarcidos por eles. Estão querendo um pagamento que é justo e devido, sendo natural 
que  as  sociedades  que  usufruem  de  nossas  florestas  paguem  por  isso.  Quanto  à 
operacionalização deste conceito, explicou haver encontrado amparo legal no tocante à 
permissão  da  transação  de  serviços  ambientais  (não  previsto  em  lei),  que  trata  da 
alienação dos serviços de unidades de conservação: com isto, colocaram este assunto 
em  discussão  jurídica,  conseguiram  uma  formatação  da  lei  do  sistema  estadual  de 
unidades  de  conservação  e  na  lei  estadual,  detalharam  pela  1ª  vez  no  Brasil  dois 
conceitos: conceito de produto ambiental (gás carbônico, biodiversidade, água, etc.) e de 
serviço  ambiental  (ato  de  manter  este  produto),  passando-se  a  ter  condições  de 
transacionar  isto,  a  forma  como  poderão  ser  vendidas  nossas  riquezas  naturais. 
Convidou o Crea-AM a fazer parte de um Comitê de acompanhamento deste trabalho, 
objetivando  compartilhamento  de  críticas  e  sugestões.  O  Presidente  do  Crea-AM 
agradeceu ao Secretário Virgílio Viana pela explanação, registrando, naquele momento, 
a  presença  do  Presidente  da  Agência  de  Desenvolvimento  Sustentável,  Engenheiro 
Florestal  Valdelino  Cavalcante.  Logo  após,  o  Presidente  convidou  os  Engenheiros 
Florestais para um coquetel, na Sede do Conselho, em comemoração alusiva ao Dia do 
Engenheiro  Florestal.  Prosseguindo,  Item  IV  –  Ordem  do  dia  –  4.1.  Relato  de 
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Processos – O Processo de Fiscalização nº 025057/07, de interesse de White Martins 
Gases e Ind. do Norte S/A, relativo à Defesa contra Auto de Infração, teve seu relato 
adiado  em  virtude  da  ausência  justificada  da  Conselheira  Relatora,  Técnica  em 
Edificações  Kelly  Ambrósio  Neto.  *  Processo  de  Fiscalização  nº  024641/06,  de 
interesse de Millenium Locadora Ltda,  referente à Defesa contra Auto de Infração:  o 
Conselheiro Relator, Geólogo Antonio Henriques Bento, após descrever o histórico do 
Processo,  mencionar  a  decisão  exarada  pela  Câmara  Especializada  de  Mecânica  e 
Metalurgia (e fundamentação legal respectiva), e apresentar suas considerações acerca 
do assunto, votou por acompanhara a decisão supracitada, isto é, pela manutenção do 
Auto de Infração nº 024641/06. Em discussão, o Conselheiro Engenheiro Civil  Rafael 
Lemos Assayag solicitou constar, como embasamento legal, também o artigo 6º, alíneas 
“a” e “d”, por caracterizar Exercício Ilegal da Profissão”: o Conselheiro Relator acatou ser 
incorporado este adendo. Não havendo mais intervenções, o Presidente submeteu em 
votação  o  relato  em comento,  acrescido  do  adendo  proposto,  tendo  sido  o  mesmo 
aprovado por unanimidade. * Processo de Fiscalização nº 024745/06, de interesse de 
Fausto Rodrigues de Oliveira, referente à Defesa contra Auto de Infração: a Conselheira 
Relatora,  Técnica  em  Edificações  Zuldmair  Ricardo  Pereira,  após  proferir  breve 
apresentação do assunto, bem como, a descrição dos fatos ocorridos, tramitação dos 
autos  neste  Conselho  e  fundamentação  legal  correspondente,  votou  para  que  o 
profissional  Engº  Civil  AIUB  JORGE LADISLAU PEREIRA,  responsável  técnico  pelo 
empreendimento fiscalizado, proceda à RETIFICAÇÃO quanto ao correto preenchimento 
das ARTs de regularização da obra (Autoria e Execução), nos moldes da Resolução nº 
425 do Confea; após satisfeita esta condicionante, ainda voto pelo CANCELAMENTO do 
Auto de Infração nº 024745/2006 e conseqüente ARQUIVAMENTO do Processo gerado, 
sugerindo, entretanto,  a aplicação da multa respectiva no seu valor mínimo constante da 
tabela vigente à época, tratando-se de R$ 166,00, em razão do prazo excedente da 
regularização da falta cometida. Conforme disposto no § 3º do artigo 43 da Resolução nº 
1.008 do Confea, “é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e 
do  Confea  nos  casos  previstos  neste  artigo,  respeitadas  as  faixas  de  valores 
estabelecidas em resolução específica”. O Presidente submeteu em discussão o relato 
em  tela.  A  Conselheira,  Arquiteta  Alessandra  Daniela  Porfírio  de  Souza  Andrade 
questionou se não caberia o registro de ART fora de época, em razão da obra haver sido 
notificada  por  falta  de  ART  e  o  interessado  haver  perdido  o  prazo  para  a  sua 
regularização.   A  Relatora  explicou que  a  obra  já  havia  sido  regularizada  mas  que, 
entretanto, a ART fora preenchida incorretamente, conforme mencionado no seu parecer. 
Em votação, o relato da Conselheira fora aprovado, com a abstenção dos Conselheiros: 
Arquiteto  Edmar  de  Oliveira  Andrade  e  o  Engenheiro  Civil  Mauro  Nunes  de  Melo 
Marques; * Processo de Fiscalização nº 022507/04, de interesse de Centro Frio Ltda, 
relativo a recurso contra Auto de Infração: o Conselheiro Relator, Arquiteto Zadir Araújo 
da Silva Júnior, após descrição dos fatos e fundamentos legais, votou pelo cancelamento 
do  Auto  de  Infração  (por  falha  de  documentação  e  de  rito  processual), 
consequentemente,  o  arquivamento  do  Processo  gerado  sugerindo,  entretanto,  a 
aplicação da respectiva multa no seu valor mínimo constante da tabela vigente do Crea-
AM. Em apreciação, o Conselheiro Engenheiro Civil José Nildo Cavalcanti observou que, 
como fora sugerido o arquivamento do Processo e o cancelamento do Auto de Infração, 
em razão de erro e devido ao processo, legalmente, não se encontra fundamentado, não 
caberia aplicação de multa. O Conselheiro Relator justificou o fato de que a empresa não 
regularizou o feito dentro do prazo legal e que o arquivamento proposto dá-se em razão 
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de erros administrativos; ainda mencionou que a Resolução nº 1008 do Confea prevê a 
aplicação da multa reduzida em seu valor mínimo; explicou que o Processo encontra-se 
incorreto,  mas o Auto de Infração gerado, não.  O Conselheiro,  Engenheiro Civil  Luiz 
Sálvio Alves Ferreira opinou que, se está sendo pedido o arquivamento do processo, 
consequentemente estará sendo extinto o Processo e, assim ocorrendo, não existirá fato 
gerador de multa. O Conselheiro, Engenheiro Eletricista Artur Henrique de Mello Braga, 
declarou  seu  voto  pelo  arquivamento  do  Processo,  justificando  que  a  empresa 
extemporaneamente  regularizou-se,  mas que somente após isto  fora  imputado falha, 
época em que não caberia  mais.  O Conselheiro  Relator  decidiu  retificar  o seu voto, 
passando  a  constar  apenas  pelo  arquivamento  dos  autos.  Não  havendo  mais 
intervenções,  o  relato em comento fora submetido em votação, tendo sido o mesmo 
aprovado com abstenção dos Conselheiros: Engenheiro Mecânico Marcos Antônio Motta 
de Vasconcelos e Arquiteto Marcos Paulo Cereto. O Conselheiro, Engenheiro Eletricista 
Artur Henrique de Mello Braga pediu reconsideração da Decisão exarada pelo Plenário 
do Crea-AM, acerca do Processo de Fiscalização nº 024772/06, solicitando que seja 
notificada a Sociedade de Navegação Portos e Hidrovias do Estado do Amazonas – 
SNPH  pela irregularidade “Falta de ART”, referente a projeto básico” , portanto, a ser 
constituído um novo Processo a ser julgado, acrescido ao Processo já existente e em 
tramitação, relativo à falta de Laudo de Vistoria Técnica O Presidente justificou tratar-se 
de assunto não pautado naquela presente Sessão,  além de já  ser  assunto vencido, 
discutido  e  votado na Sessão Plenária  anterior.  4.2.  Distribuição de Processos:  O 
Presidente apresentou o  Processo de Assuntos Gerais nº 020/2007, de interesse de 
Waldemar  Brandão  Rabello,  referente  à  solicitação  de  cancelamento  da  ART  Nº 
10082/2006,  registrada  em  nome  do  profissional,  Técnico  em  Agrimensura  Ricardo 
Ninuma, distribuindo-o ao Conselheiro Arquiteto Marcos Paulo Cereto. O dirigente pediu 
permissão  para  inserir  na  pauta  o Processo  nº  19381/2004,  de  interesse de  Global 
Logística Comércio e Serviços Ltda, que trata do requerimento de revisão dos objetivos 
sociais constantes na Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica (conflito de 
atribuições):  solicitação  aceita  por  unanimidade,  tendo  distribuído-o  ao  Conselheiro, 
Engenheiro  Mecânico  Marcos  Antônio  Mota  de  Vasconcelos.  4.3  –  Discussão  de 
Assuntos de Interesse Geral. O Presidente apresentou o Referendo dos Memorandos 
nºs 113ª, 116, 117, 120ª, 127 e 128, que tratam, respectivamente, da concessão de 2 
(duas) diárias para o Presidente do Crea-AM, Engenheiro Civil Afonso Lins Júnior, que 
se deslocou ao Município de Boa Vista, para participar da 3ª Reunião do CREANORTE, 
ocorrida nos dias 7 e 8 de junho do ano em curso; concessão de 3 (três) diárias para o 
Chefe de DTI, Haroldo Hernani, para a Assessora Técnica, Engenheira Civil Anna Isabell 
E. Oliveira e para o Engenheiro Civil Teishin Guenka, que se deslocaram ao Município de 
Boa Vista, acompanhando o Presidente na 3ª Reunião do CREANORTE; concessão de 3 
(três) diárias para o Coordenador do Crea-Júnior, Arquiteto Edmar de Oliveira Andrade, 
que se deslocou à Belo Horizonte para participar do 7º Seminário Estadual de Lideranças 
Estudantis e Pré-fórum Jovem, ocorridos no período de 7 a 9 de junho do ano em curso; 
concessão  de  3  (três)  diárias  para  o  Conselheiro  Técnico  Agrícola  Daniel  da  Silva 
Antunes, que se deslocou ao Município de Presidente Figueiredo, com o objetivo de 
efetuar o recadastramento dos profissionais; concessão de 3 (três) diárias ao Presidente 
do Crea-AM , que se deslocou à São Paulo, a fim de participar da 13ª EXPOSÍNDICO 
CONDOMÍNIO, ocorrida de 28 a 30 de junho do ano em curso; concessão de 3 (três) 
diárias para a Assessora de Projetos Especiais, Marluce Albino dos Reis, que participara 
do mesmo evento. Ao final, o Presidente submetera a votação dos Referendos acima em 
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bloco,  tendo  sido  os  mesmos  aprovados  por  unanimidade.  Continuando,  o  dirigente 
apresentou  o  Convênio  ABNT,  antes  assinalando  que  fora  decido  no  Colégio  de 
Presidentes que o Confea passaria a fazer parte da ABNT como associado, entrando o 
Sistema Confea/Crea com o valor de R$ 1.000.000,00,  com a finalidade de que  os 
profissionais passem a ter 50% de desconto em todas as Normas e que também estes 
possam ter um acesso on line em terminal que deverá ser instalado em cada um dos 
Regionais, para fins de consulta.  Disse que o Sistema entrará com R$ 1.000.000,00, 
rateado da seguinte forma: R$ 300.000,00 o Confea; R$ 300.000,00 a MÚTUA e R$ 
400.000,00 os Creas (dividido entre os 27 Crea’s, em função do número de profissionais 
que  possuem).  Após  esta  breve  explicação,  o  dirigente  submeteu  em  votação  o 
Convênio a ser firmado, tendo sido o mesmo aprovado por unanimidade. Prosseguindo, 
o  Presidente submeteu em apreciação a 2ª  Reformulação Orçamentária do Crea-AM 
para  o  presente  exercício,  examinada  e  aprovada  pela  Comissão  de  Orçamento  e 
Tomada de Contas. O Técnico em Contabilidade Sthefano Campos Jardim explicou que 
os Itens complementados  foram as rubricas de: estagiários, suprimento de fundo, outros 
serviços e encargos diversos, diárias de Conselheiros e auxílio financeiro às Entidades 
de Classe, tendo sido transpostas dotações de material  de consumo para as citadas 
dotações,  a  fim  de  auxiliarem  o  Crea-AM  até  o  segundo  semestre  deste  ano.  O 
Presidente  acrescentou  que  esta  Reformulação  contempla  as  despesas  inerentes  à 
SOEAA  e  recursos  a  serem  disponibilizados  às  Inspetorias  instaladas  junto  aos 
Municípios.  Em  votação,  a  2ª  Reformulação  Orçamentária  fora  aprovada  por 
unanimidade. Continuando, o Presidente submetera em regime de aprovação o nome do 
Inspetor e do Inspetor-adjunto do Município de Itacoatiara-AM: Engenheiro Civil Murilo 
Yuji  Kavati  e  Engenheiro  Florestal  Luis  Antônio  de  Araújo  Pinto  (ausente), 
respectivamente.  Idem,  para  a  Inspetoria  de  Parintins-AM:  Técnico  em Agropecuária 
José Edvan de Souza Machado (Inspetor) e o Técnico em Agropecuária Marcinaldo Silva 
dos Santos (Inspetor-adjunto).  Para o Município de Coari-AM, apresentou o nome do 
Engenheiro Civil Salium Andrade Ribeiro e do Técnico em Agropecuária José Maria de 
Matos,  respectivamente,  para  os  cargos  de  Inspetor  e  Inspetor-adjunto  daquele 
Município.  E,  para  o  Município  de  Manacapuru-AM,  propôs  o  nome  do  Engenheiro 
Agrônomo Wandecy Gomes Campos como Inspetor: em votação, indicações aprovadas, 
com a abstenção do Conselheiro, Técnico em Mineração Sebastião Lucas do Rêgo. Em 
seguida, o Presidente deu Posse ao Engenheiro Civil Murilo Yuji Kavati, como Inspetor 
do Município de Itacoatiara-AM, antecedido do Juramento proferido pelo mesmo. Idem, 
ao  Técnico  em  Agropecuária  José  Edvan  de  Souza  Machado,  ambos  presentes  à 
Sessão.   O  Presidente,  aproveitando  o  ensejo,  desejou  aos  dois  novos  Inspetores 
empossados um bom trabalho,  dizendo que terão todo o apoio da  sua parte,  assim 
como, da Diretoria do Crea-AM, para o desenvolvimento de suas atividades.  Item V – 
Discussão e aprovação da Ata da Sessão Ordinária de Plenário nºs 380, ocorrida 
em 21/06/2007– O Presidente submeteu em apreciação e votação a Ata em questão, 
tendo  sido  a  mesma  aprovada  por  unanimidade.  Item  VI-  Leitura  de  extrato  de 
correspondências recebidas e expedidas. O Presidente deu conhecimento ao Plenário 
dos seguintes expedientes recebidos:  1-  Correspondência da Presidência da APEFEA, 
agradecendo o espaço na pauta da presente Sessão Plenária,  para a Palestra a ser 
proferida pelo Engenheiro Florestal Dr. Virgílio Viana, sobre o Tema: Política Florestal 
para  o  Amazonas no contexto  da  ADS/SDS;  2- Proposta  nº  12/2006,  extraída  da  II 
Reunião CCEARQ, realizada de 31 de maio a 2 de junho de 2006, em Campo Grande-
MS, que trata do cumprimento do Salário Mínimo Profissional; 3- Decisão PL-0489/2007 
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do Confea, que responde consulta relativa à aplicação do art. 47, parágrafo único, da Lei 
nº 5.194, de 1966; 4- Memorando nº 019/2007, da Gerência de Relações Institucionais e 
Desenvolvimento  da  CPRM,  manifestando  sinceros  agradecimentos  e  elogios  pela 
atuação da Unidade Móvel do Crea, que realizou o recadastramento profissional dos 
técnicos  da  CPRM  –  Serviço  Geológico  do  Brasil  e  do  8º  Distrito  do  DNPM- 
Departamento Nacional de Produção Mineral, no dia 09/07/2007, parabenizando o Crea-
AM,  ainda,  pelo  profissionalismo  demonstrado  naquela  oportunidade:  o  Presidente 
estendeu este reconhecimento a sua Diretoria, aos Conselheiros e funcionários do Crea-
AM; 5- Sentença nº 0805/2002-B, proferida pela Justiça Federal, acerca do Mandado de 
Segurança impetrado pela Associação  Brasileira de Engenheiros Civis – ABENC contra 
o Confea, em decorrência da Decisão Normativa nº 70, de 26 de outubro de 2001;  6- 
Decisão PL-0473/2007 do Confea, que aprova a alteração do prazo para prestação das 
contas  dos  Crea’s  referentes  aos  auxílios  financeiros  para  realização  de  seus 
Congressos Estaduais de Profissionais – CEP’s; 7- Decisão PL-0474/2007 do Confea, a 
qual aprova o entendimento de que há previsão legal para que os Regionais aceitem 
fotocópias autenticadas da certidão de que trata o art. 2º da Resolução nº 413, de 1997; 
8- Relatório  Mensal  da  Assessoria  Técnica  (Ref.:  Junho/2007);  9- Justificativa  de 
ausência,  na  presente  Sessão  Plenária,  formalizada  pelo  Conselheiro  Regional 
Engenheiro  Florestal  Valmir  Souza  de  Oliveira,  em virtude  estar  participando  do  XII 
Encontro Nacional dos Grupos PETs MEC/SESU, no período de 9 a 13 de julho de 2007, 
em Belém-PA; 10- Decisão PL-0442/2007 do Confea, que aprova a Proposta de Filiação 
à ABNT das Entidades do Sistema Confea/Creas e Mútua e Prestação de Serviços de 
Gerenciamento  de  Normas  Técnicas;  11- E-mail  enviado  pelo  Conselheiro  Regional 
Engenheiro  Civil  Rogério  Salles  Perdiz,  comunicando  a  necessidade  de  estender  a 
licença requerida em 26/02/2007, por mais 30 dias, a retornar suas atividades normais a 
partir  de  01/08/2007;  12- Convite  formalizado  pela  Coordenação  Executiva  da  1ª 
COMMANAUS,  convidando  a  Presidência  do  Crea-AM  e  solicitando  a  indicação  de 
representante  do  Conselho  a  compor  a  Comissão  Preparatória  da  1ª  Conferência 
Municipal de Manaus: o Presidente submeteu em aprovação a indicação do nome dos 
Conselheiros: Arquiteto Marcos Paulo Cereto e Engenheiro Civil Teishin Guenka, como 
Titular  e  Suplente,  respectivamente:  em  votação,  estas  indicações  tiveram  sua 
aprovação a  unanimidade;  13- Manual  de  Fiscalização da  Câmara  Especializada  de 
Agronomia  do  Crea-AM,  encaminhado  preliminarmente  aos  Conselheiros  por  meio 
eletrônico: o Presidente submeteu-o em votação, tendo sido aprovado, com  abstenção 
do Conselheiro Arquiteto Marcos Paulo Cereto.  Item VII -  Demonstrativos contábeis 
com Parecer da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, referentes ao Mês de 
Junho/2007:  o  Presidente submeteu em apreciação os Demonstrativos em comento, 
antes, porém, comentando dados relativos à Receita e à Despesa deste Conselho e 
comparando o Superávit deste ano com o valor do Superávit obtido no mesmo período 
do ano passado (resultado financeiro). Como gastos obtidos, registrou a contração de 
novos funcionários, a metade do 13º pago aos funcionários e as despesas com o 6º 
CEP; mencionou, ainda, os valores provenientes das ART’s repassados às Entidades de 
Classe. Ao final, o Presidente submeteu em votação os Demonstrativos Contábeis em 
referência, tendo sido os mesmos aprovados por unanimidade. Item VIII – Discussão e 
aprovação do Parecer da Comissão Especial de Licitação. O Presidente procedeu à 
leitura na íntegra do Parecer nº 005/2007, que consistiu em apresentar o Histórico dos 
Certames realizados pela CEL/CREA-AM. Em obediência ao disposto na Lei n. 10.520, 
de  17/07/02,  e  Lei  nº  8.666  de  21.06.1993  e  suas  alterações  posteriores  (Lei  das 
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Licitações e Contratos Administrativos) e atendendo ao disposto no Capítulo I, Título I, 
Seção  III,  Artigo  120  e  121,  inciso  IV  do  Regimento  Interno  do  CREA-AM,  foram 
realizados  os  seguintes:  **Processos  licitatórios  concluídos:  REPETIÇÃO  DO 
PREGÃO PRESENCIAL N. 08/2007-CEL/CREA-AM - OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica,  estabelecida  dentro  do  perímetro  urbano  da  cidade  de  Manaus-AM, 
especializada na prestação de serviços técnicos de manutenção automotiva, através de 
manutenções  preventivas,  corretivas  e  fornecimento  de  peças  automotivas  e 
lubrificantes, nos automóveis pertencentes à frota do CREA-AM, pelo critério de menor 
preço  global.  A  abertura  do  certame  ocorreu  no  dia  04.06.2007,  às  13h30m,  não 
comparecendo interessados apesar  da  ampla  divulgação dada ao presente certame, 
restando novamente DESERTO o procedimento licitatório em apreço.  REPETIÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL N. 10/2007-CEL/CREA-AM - OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica para fornecimento de combustível e derivados de petróleo, óleo lubrificante e 
filtro de óleo, além de lavagem dos automóveis pertencentes à frota do CREA-AM, pelo 
período de 12 (doze) meses, pelo critério de menor preço por lote. A abertura da Sessão 
ocorreu  no  dia   04.06.2007  às  15h30m, não  comparecendo  interessados  apesar  da 
ampla  divulgação  dada  ao  presente  certame,  restando  novamente   DESERTO o 
procedimento licitatório em apreço. PREGÃO PRESENCIAL N. 13/2007/CEL/CREA-AM 
-  OBJETO: Contratação  de  empresa  especializada  na  execução  de  serviços  de 
promoção  de  eventos  com  fornecimento  de  mão-de-obra,  divulgação,  coffe  break, 
impressos,  bem  como  instalação  de  equipamentos  para  realização  do  “VI  CEP  - 
Congresso Estadual dos Profissionais do Sistema CONFEA/CREA/MÚTUA”, pelo critério 
de menor preço global. A abertura da Sessão ocorreu no dia 18.05.2007, às 08h00, no 
Auditório  do  CREA-AM,  sendo  vencedora  do  certame  a  licitante  MSF  BELFORT  - 
BELFORT  EVENTOS  E  COMUNICAÇÕES, com  proposta  no  valor  global  de  R$ 
37.450,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e cinqüenta reais), obtendo a  Administração 
uma  economia  de  R$  7.250,00  (sete  mil,  duzentos  e  cinqüenta  reais).  PREGÃO 
PRESENCIAL N. 14/2007/CEL/CREA-AM - OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços de Auditoria Contábil, Financeira, Administrativa, Patrimonial, 
Licitações, Contratos,  Convênios e de Pessoal (empregados regidos pela CLT e sob 
fiscalização da DRT e TCU), no CREA-AM, relativos aos exercícios de 2006 e 2007, de 
acordo  com  as  Normas  Brasileiras  de  Contabilidade  estabelecidas  pelo  Conselho 
Federal  de  Contabilidade,  Legislação  Pública  em  vigor,  CLT,  orientações  do  TCU, 
Legislação do CONFEA e Atos Normativos Internos do CREA-AM, por  um período de 12 
(doze) meses,  pelo critério de menor preço global. A abertura da Sessão ocorreu no dia 
06.06.2007,  às  08h30,  no  Auditório  do  CREA-AM,  não  comparecendo  interessados 
apesar  da  ampla  divulgação  dada  ao  presente  certame,  restando   DESERTO o 
procedimento licitatório em apreço. PREGÃO PRESENCIAL N. 15/2007/CEL/CREA-AM 
-  OBJETO: Contratação  de  pessoa  jurídica  para  fornecimento  de  Impressos 
Institucionais  do  CREA-AM,  distribuídos  em  9  (nove)  Lotes. A  abertura  da  Sessão 
ocorreu no dia 06.06.2007, às 14h00, no Auditório do CREA-AM, tendo como vencedoras 
as seguintes licitantes: MANAUSFORMS INDUSTRIA DE FORMULARIOS LTDA (Lotes 
I,  II  e  IX);  ORLEY  LIMA  DA  FONSECA  (Lotes  III  e  IV),  GRÁFICA  E  EDITORA 
RAPHAELA  LTDA  (Lotes  VII  e  VIII);  GRÁFICA  MODERNA  LTDA  (Lote  V),   e 
MARCONDE  MARTINS  RODRIGUES  (Lote  VI),  obtendo  a   Administração  uma 
economia de R$ 76.173,00 (setenta e seis mil, cento e setenta e três reais). PREGÃO 
PRESENCIAL N. 16/2007/CEL/CREA-AM - OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
para confecção  dos seguintes materiais institucionais: 3.000 (três mil) canetas; 2.000 
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(duas mil) pastas em pvc; 1.000(mil) camisas; 1.000(mil) chaveiros em couro; 100 (cem) 
bolsas em lona para viagem, pelo critério de menor preço por Lote. A abertura da Sessão 
ocorreu no dia 14.06.2007, às 14h00, no Auditório do CREA-AM, tendo como vencedoras 
as seguintes licitantes:  PERSONAL LTDA (Lotes I, IV e V);  EVENTUM PRODUÇÕES 
ARTISTICAS LTDA (Lote II), e I. A. DOS SANTOS (Lote III), obtendo a  Administração 
uma economia de R$ 14.080,00 (quatorze mil e oitenta reais). PREGÃO PRESENCIAL 
N. 17/2007/CEL/CREA-AM - OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para confecção 
dos seguintes materiais publicitários:  adesivos, banners e faixas, para divulgação do 
Sistema CONFEA/CREA-AM/MÚTUA, nos eventos institucionais realizados pelo CREA-
AM,  pelo  critério  de  menor  preço  por  Lote. A  abertura  da  Sessão  ocorreu  no  dia 
18.06.2007, às 14h00, no Auditório do CREA-AM, tendo como vencedoras as seguintes 
licitantes: MANAUSFORMS INDUSTRIA DE FORMULARIOS LTDA (Lotes V); JUMAR 
INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (Lotes II, III e IV) e PERSONAL LTDA 
(Lote I), obtendo a  Administração uma economia de R$ 11.397,00 (onze mil, trezentos 
e  noventa  e  sete  reais).  **Processo  Licitatório  em  andamento:  PREGÃO 
PRESENCIAL N. 18/2007/CEL/CREA-AM - OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
para  Fornecimento  e  Instalação  de  Circuito  Fechado  de  TV,  nas  dependências  do 
internas e externas do CREA-AM, pelo critério de menor preço global.  A abertura da 
Sessão ocorrerá no dia 27.06.2007, às 14h00, no Auditório do CREA-AM. Por fim, o 
Presidente submeteu em regime de votação o Parecer nº 005/2007 da CEL/CREA-AM, 
tendo sido o mesmo aprovado por unanimidade. Item IX – Comunicados. O Presidente, 
inicialmente, anunciou os Conselheiros aniversariantes do Mês de Julho: Arquiteta Joice 
de Jesus Machado (13/07); Engenheiro Civil Mauro Nunes de Melo Marques (16/07) e o 
Engenheiro  Mecânico  Otávio  Kiyoshi  Mikizami  (18/07).  Como  Datas  Comemorativas, 
destacou: Dia do Engenheiro Florestal (12/07); Dia do Engenheiro Sanitarista (13/07); 
Dia  Pan-americano  do  Engenheiro  (20/07)  e  Dia  do  Agricultor  (28/07).  Como 
comunicados, o dirigente divulgou que nos dias 10 e 11/07 ocorrera o Recadastramento 
e  Fiscalização nos Municípios  de  Itacoatiara  e  Presidente  Figueiredo.  Naquela  data, 
estiveram presentes na Manaus Energia S/A. O dirigente repassou alguns comunicados 
redigidos pelo Conselheiro Regional, Engenheiro Naval Aluízio Gomes da Fonseca: que 
participara da II Reunião da CCEEI, realizada em Belém-PA, nos dias 04, 05 e 06 do 
corrente, ocasião em que foram aprovadas 3 Propostas.apresentadas por sua pessoa; 
que  nessa  mesma  Reunião  fora  relatado  pelo  Coordenador  Nacional,  Engenheiro 
Mecânico  William  que,  tendo  em  vista  a  Palestra  que  o  Presidente  do  Confea, 
Engenheiro  Civil  Marcos  Túlio  de  Melo  assistiu,  por  ocasião  do  6º  CEP-AM, 
relativamente  acerca  da  implantação  da  Resolução  nº  1.010  ,  conforme  modelo 
apresentado pela CCEEI, fez com que o Confea alterasse totalmente a orientação inicial 
sobre  tal  implantação  e  que,  com  isto,  até  o  Anexo  III   e  novos  formulários  serão 
dispensados, haja visto que será adotada a Proposta elaborada pela CCEEI; por fim, o 
mesmo Conselheiro  ainda registrou em seu comunicado formal  que o Presidente do 
Crea-PA agradece a todos os Creas quanto ao escolha de seu Estado para sediar a 
referida  Reunião.  Continuando,  o  Presidente  ainda  informou  que  o  Crea-AM  esteve 
presente no dia 02/07, na 4ª DL; no dia 03/07, na SEMDURB; no dia 05/07, na Sony; dia 
09/07, na CPRM e DNPM; no dia 10/07, na Águas do Amazonas e no Município de 
Itacoatiara; no dia 11/07, no  Município de Presidente Figueiredo; naquela data (12/07), 
estiveram na Manaus Energia; no dia 13/07 estarão no IDAM; no dia 16/07 estarão na 
SEMMA, e assim por diante, existindo uma programação extensa que envolverá DNIT, 
EMBRAPA, AHIMOC, MOTO HONDA novamente, etc.. O Presidente citou um Relatório 
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repassado pela Assessoria de Projetos Especiais, contendo o número de atendimentos 
realizados e o detalhamento da Receita Geral obtida junto a cada órgão visitado, assim 
como,  a  Receita  referente  ao  1º  registro  profissional.  Destacou  que  naquela  data 
ocorreram  53  Recadastramentos  na  Manaus  Energia  e  um  1º  registro  profissional, 
totalizando 54 atendimentos. O Presidente, na oportunidade, solicitou aos Conselheiros 
para que efetuem o seu Recadastramento ou o agendem com maior brevidade possível. 
Por  fim,  apresentou  o  lay-out  contendo  a  localização  do  stand  do  Crea-AM  na 
ExpoSOEAA-2007  –  Exposição  de  Inovação  Tecnológica,  pertencente  ao  grupo  dos 
Crea’s PE, SC, RS, MA, SE e TO. Não havendo mais informes, o Presidente franqueou a 
palavra.  O  Conselheiro,  Engenheiro  Civil  Luiz  Sálvio  Alves  Ferreira  registrou  o  seu 
reconhecimento  quanto  à  atuação  do  Confea  com  relação  à  criação  da  Câmara 
Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho, que exarou Decisão favorável a 
respeito do assunto; na oportunidade, também externou seu reconhecimento quanto à 
atuação  do  Crea-AM  junto  aos  órgãos,  efetuando  o  Recadastramento  de  seus 
profissionais;  citou  a  presença  do  Presidente  do  Crea-AM  junto  aos  Municípios  de 
Itacoatiara  e  Presidente  Figueiredo,  para  os  mesmos fins,  parabenizando-o  por  esta 
iniciativa. O Engenheiro Agrônomo Marcílio Vital de Paula, Presidente do SENGE-AM, 
informou  haver  chegado  ao  seu  conhecimento  que  a  UEA  estaria  já  graduando 
profissionais  da  área  da  Engenharia  Industrial  Mecânica.  Também  informou  que  o 
SENGE-AM encontra-se iniciando um Curso de treinamento para arqueação de cargas 
relativas à parte naval, estando abertas as inscrições, com facilidade de pagamento. E 
ainda, comunicou que a Câmara Especializada de Engenharia realizou um Encontro com 
os  fiscais  do  Conselho,  tendo  sido  uma  oportunidade  de  congratulações  e 
aconselhamento. O Conselheiro Arquiteto Zadir Araújo da Silva Júnior informou que a 
PL-4747,  referente  à  criação  do  Conselho  de  Arquitetos  e  Urbanistas  tem  tido 
prosseguimento  junto  ao  Congresso  Nacional,  tendo  recebido  Parecer  favorável  do 
Relator,  o  Deputado  ACM  Neto.  Não  havendo  mais  intervenções,  o  Presidente 
agradeceu a presença de todos,  dando por  encerrada a Sessão e,  para constar,  foi 
lavrada a presente Ata que, após lida e aprovada, irá subscrita pelo Presidente, pela 
Secretária e demais Conselheiros. Manaus, 12 de julho de 2007. 
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